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EMENTÁRIO 
 

    Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário 

da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 
13, tendo sido selecionado, dentre outros, Habeas Corpus. Imputação do crime 

insculpido no artigo 155, §§ 1º e 4º, I, do Código Penal. No concernente ao 

"trancamento" da Ação Penal, tanto a doutrina como a jurisprudência pátrias, são 

uníssonas no sentido de seu cabimento apenas nas seguintes hipóteses: a) quando 

inexistirem prima facie indícios mínimos de autoria ou participação do investigado ou 
da materialidade do delito; b) quando evidenciada a atipicidade da conduta; c) quando 

demonstrada a extinção da punibilidade. Em todos estes casos, padece a ação penal 

da necessária "justa causa", ou seja, conforme o Direito, para a persecução penal. De 

outro vértice, é oportuno registrar que, a Lei n.º 13.964, de 24.12.2019 trouxe um 

significativo avanço ao ordenamento jurídico pátrio, no que diz respeito à efetivação da justiça criminal 

consensual, a qual possui como escopo desafogar o Poder Judiciário e aguçar o foco do Direito Penal brasileiro, 

como ultima ratio, ao cumprimento da sua missão precípua de prevenção geral e especial às condutas típicas de 

maior relevância, de acordo com a expressividade das lesões produzidas em face dos bens jurídicos mais 

essenciais. No entanto, impende observar que, neste desiderato, os resultados pretendidos só serão atingidos 

em sua plenitude, se todos os entes públicos e os atores sociais envolvidos na concretização da novel sistemática 

penal estiverem, de fato, imbuídos do espírito da norma e princípios, que se prestam a nortear a política criminal 

de otimização e aprimoramento do processo judicial, a título de instrumento cuja utilização demanda cautela, em 

observância aos efeitos que a mera deflagração de uma ação penal, por si só, já é capaz de produzir àqueles 

que vêm a figurar em seu polo passivo. Neste diapasão, não se pode perder de vista que o objetivo crucial de 
todo o sistema de normas jurídicas, as quais compõem a denominada justiça consensual reside, inexoravelmente, 

em expurgar do âmbito do processo criminal toda a miríade de hipóteses casuísticas, que ostentam menor 

relevância para a sociedade, em cotejo aos dispendiosos custos suportados, tanto pelo Estado quanto pelo 

indivíduo jurisdicionado. Observa-se da redação do art. 28-A do C.P.P, acrescentado pela Lei nº 13.964/2019, 
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que a mesma permite concluir-se que, a admissão da verdade dos fatos, ou seja, a confissão formal e 

circunstanciada, acerca da prática da infração penal (sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior 

a 4 (quatro) anos), pode ser efetivada, espontaneamente, pelo investigado, se interessado em celebrar em seu 

benefício o "acordo de não persecução penal", alternativamente, tanto perante a autoridade policial, como ao 

órgão do Ministério Público. Com efeito, a lei atribui ao órgão do Ministério Público, representante do Estado, 

como titular da ação penal, um dever jurídico, não se lhe facultando fazer opção entre oferecer denúncia e 

formular a proposta do negócio jurídico consensual, se preenchidos pelo autor do ato ilícito penal, todos os 
requisitos estabelecidos pelas normas legais, não ficando a oferta do acordo sujeita à conveniência e 

oportunidade daquele, por ser um ato vinculado. Decerto, revela-se inconcebível a recusa imotivada na 

proposição do "acordo de não persecução penal", bem como a simples omissão ou inércia injustificada, em não 

indagar ao indiciado/imputado se estaria disposto à negociação, para manifestar sua vontade em confessar ou 

não a verdade dos fatos, que lhe são indigitados objetivando aceitar o acordo e suas condições, ou de oferecê-

los tempestivamente. Na hipótese dos autos, contudo, conforme se infere dos elementos apresentados, pode-se 

verificar que, tratando-se o "acordo de não persecução penal" de um negócio jurídico, de natureza extrajudicial, 

o qual, repita-se, deve ser proposto, exclusivamente, pelo membro do Ministério Público, dominus litis (caput e 

parágrafo 3º. do artigo 28-A do CPP), não se vislumbra na hipótese vertente, quaisquer atos e/ou omissões que 

possam ser imputados à competência da autoridade ora apontada como coatora (Juiz de Direito), capazes de 

gerar o alegado constrangimento ilegal, ao qual o paciente estaria submetido, eis que, à autoridade judicial 

caberia somente a homologação do referido acordo (parágrafo 8º. do artigo 28-A do CPP), caso este fosse 

proposto e aceito pelo indiciado/acusado, após verificar se foram observados seus requisitos legais, bem como 

a regularidade e adequabilidade das condições propostas na hipótese em concreto. Precedentes do STJ. No 
tocante ao marco temporal, para a oferta e efetiva celebração do negócio jurídico, a partir de uma leitura sumária 

do dispositivo legal citado (art. 28-A do CPP), parece que o instituto do "acordo de não persecução penal" se 

destinaria, em princípio, apenas à fase pré-processual. Sem embargo, em uma análise conjunta e processo de 

interpretação sistemática e teleológica, das normas alhures mencionadas extrai-se que o escopo das mesmas, 

seria de evitar a propositura (rectius: não prosseguimento) da ação penal, de tal sorte que a ratificação da 

recepção (provisória) da denúncia, ao nosso ver, constituiria o marco preclusivo final ao oferecimento da proposta 

do negócio consensual, pelo membro do Parquet. Assim, não haveria se cogitar a hipótese de concretização 

postergada do acordo, depois de tal momento processual, quando a lide já se encontrar, de fato e de direito, 

angularizada, com a aludida ratificação do recebimento da peça acusatória, pelo julgador, após a apreciação do 

conteúdo da resposta escrita à acusação apresentada pelo então denunciado, no momento do art. 396-A do C.P. 

Penal, se iniciada ou já encerrada a instrução criminal. Precedentes. A propósito, o parágrafo 13 do novel art. 28-

A do CPP, explicita que, com o cumprimento integral do "acordo de não persecução penal", será decretada a 

extinção da punibilidade pelo juiz competente, a reforçar a compreensão acima exposta, de que o mesmo pode 
ser celebrado após o oferecimento da resposta escrita à acusação, pelo denunciado, ou seja, antes da ratificação 

do recebimento da denúncia. Porém, observa-se que, tampouco esta se mostra a hipótese dos presentes autos, 

uma vez que já foi ultrapassada a fase processual de ratificação do recebimento da denúncia, prevista no artigo 

397 do CPP, encontrando-se pois, angularizada a relação processual. Cabe ser dito, ainda, que o paciente por 

sua Defesa, ao manifestar sua irresignação, em face da alegada recusa ou ausência de proposta de "acordo de 

não persecução penal", pelo órgão ministerial, por meio da interposição da presente ação constitucional, deixou 

de observar a clara e explicita disposição legal, contida parágrafo 14 do artigo 28-A do CPP, o qual prevê, 

expressamente, que "No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não persecução 



penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste Código" 

(grifos nossos). Em tal conjuntura, em uma ponderada e razoável exegese sistemática e teleológica das normas 

legais, que disciplinam o novo instituto do "acordo de não persecução penal", e, em consonância com os 

elementos já constantes dos autos, vislumbra-se o interesse de agir do órgão ministerial atuante na primeira 

instância, no oferecimento da denúncia, e, por conseguinte a justa causa, conforme o direito, para a deflagração 

da ação penal, sendo que, entendendo o paciente, por meio de sua Defesa, que a recusa ou omissão, na 

proposição do referido acordo, pelo membro do Parquet, teria se fundamentado em motivos inidôneos ou 
injustificados, poderia ter requerido, a remessa dos autos ao órgão superior do Ministério Público (para os fins do 

art. 28 caput do CPP), exercitando o direito que lhe confere o parágrafo 14 do art. 28-A do mesmo diploma legal, 

não o tendo feito, entretanto, temporaneamente. Assim, não há se cogitar de formulação, de ofício, pelo Juiz 

singular, de proposta de "acordo de não persecução penal", e, muito menos, ainda, de carência de 

fundamentação idônea, na decisão que ratificou o recebimento da denúncia, eis que decisão concisa/sucinta não 

se traduz em desmotivada ou inidônea, tampouco se vislumbrando falta de interesse de agir, por parte do órgão 

ministerial, face à alegada ausência de condição de procedibilidade para o prosseguimento da ação penal, haja 

vista que o paciente nomeado não admitiu, extrajudicialmente, de forma circunstanciada, a verdade quanto à 

prática dos fatos. Desta forma, ante os fundamentos alhures expostos, não se constata o alegado 

constrangimento ilegal ao qual estaria submetido o paciente, CONHECIMENTO do writ, com a DENEGAÇÃO da 

ordem. 
 
   Por fim, conflito negativo de jurisdição. Suposta lesão corporal praticada pela sogra contra 

nora, no âmbito familiar Suscitado que declinou a competência ao suscitante por entender que não houve 

violência em razão do gênero ou situação de poder e submissão entre os envolvidos, a conduzir à uma relação 

em âmbito doméstico. Suscitante motivando no sentido de que a suposta violência fora praticada em contexto 

familiar, contra vítima do sexo feminino, o que afastaria a sua competência. No caso vertente, trata-se de relação 

familiar, em que a vítima da suposta violência perpetrada é nora da suposta agressora, e a agressão, 

independente da ausência de coabitação, ocorreu no âmbito da relação familiar, mediante violência física e 

psicológica, latente a vulnerabilidade da vítima em relação à sogra. Configurada a violência de gênero no âmbito 

da família, ainda que ausente a coabitação, que também não está afastada, eis que habita, no quintal da casa de 

propriedade da interessada, assim nos termos dos arts. 5º e 7º, ambos da Lei 11.340/06, sendo a vítima, nora da 

suposta autora da infração penal que reside no terreno dos pais de seu companheiro, mas em casas distintas, 
está patenteada a relação familiar e a superioridade da interessada frente à vítima, configurada a violência de 

gênero, e assim devendo o feito ser remetido ao juízo suscitado. À unanimidade, foi julgado procedente o conflito, 

declarando a competência do suscitado, que é o VII Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 

da Regional da Barra da Tijuca. 
 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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O Plenário reconheceu a validade da delegação da atividade de fiscalização de trânsito e aplicação de multas. 

 

Por maioria, o Plenário decidiu que é constitucional a delegação da atividade de policiamento de trânsito à 

Empresa de Transporte e Trânsito de Belo Horizonte – BHTrans, inclusive quanto à aplicação de multas. A 

decisão se deu na sessão virtual encerrada em 23/10, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 633782, 

com repercussão geral reconhecida (Tema 532). 

 
O caso concreto discutia se a BHTrans, sociedade de economia mista (pessoa jurídica de direito privado), pode 

exercer poder de polícia de trânsito. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) havia decidido que a empresa não tinha 

competência para aplicar multas de trânsito. O STF, no entanto, reconheceu a compatibilidade constitucional da 

delegação da atividade sancionatória. 

 

Delegação 

 

A maioria do Plenário seguiu o voto do relator, ministro Luiz Fux. Ele afirmou que a Constituição Federal, ao 

autorizar a criação de empresas públicas e sociedades de economia mista que tenham por objeto exclusivo a 

prestação de serviços públicos de atuação típica do Estado, autoriza, consequentemente, a delegação dos meios 

necessários à realização do serviço delegado, sob pena de inviabilizar a atuação dessas entidades. 

 

Na sua avaliação, mais relevante do que restringir os possíveis órgãos estatais com competência para o exercício 

do poder de polícia e, por conseguinte, para a aplicação de sanções, é identificar caminhos para melhor 
racionalização e sistematização do direito punitivo estatal, que também se materializa por meio desse poder da 

administração. “O papel ordenador, regulatório e preventivo do poder de polícia é que deve ganhar o devido 

destaque no cenário atual, ainda que exercido por pessoas integrantes da administração pública e constituídas 

sob o regime de direito privado”, assinalou. 

 

Poder de polícia 

 

O relator destacou que, no julgamento do RE 658570, o STF decidiu que o poder de polícia não se confunde com 

segurança pública. Assim, seu exercício não é prerrogativa exclusiva das entidades policiais. Segundo ele, a 

fiscalização do trânsito com aplicação de sanções administrativas constitui mero exercício de poder de polícia.  

 

"Verifica-se que, em relação às estatais prestadoras de serviço público de atuação própria do Estado e em regime 

de monopólio, não há razão para o afastamento do atributo da coercibilidade inerente ao exercício do poder de 
polícia, sob pena de esvaziamento da finalidade para a qual aquelas entidades foram criadas", concluiu. 

 
Concorrência 

 

De acordo com o presidente do Supremo, não há motivo para afastar a delegação com o argumento do perigo 

de que uma função tipicamente estatal seja desviada para aferição de lucro por pessoas jurídicas de direito 

privado exploradoras de atividade econômica, pois as estatais prestadoras de serviço público de atuação própria 

do Estado não exploram atividade econômica em regime de concorrência. "A razão é óbvia: a atuação típica do 

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4005451&numeroProcesso=633782&classeProcesso=RE&numeroTema=532


Estado não se dirige precipuamente ao lucro. Se a entidade exerce função pública típica, a obtenção de lucro 

não é o seu fim principal", finalizou o ministro. 

 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Marco Aurélio. 

 

Tese 

 
A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É constitucional a delegação do poder de polícia, por meio de 

lei, a pessoas jurídicas de direito privado integrantes da Administração Pública indireta de capital social 

majoritariamente público que prestem exclusivamente serviço público de atuação própria do Estado e em regime 
 

Leia a notícia no site 

 
Empresa optante do Refis não pode ser excluída do programa sem notificação prévia 
 

Por unanimidade, o Plenário entendeu que a publicação da lista de excluídos na internet não é suficiente para cumprir 

os princípios constitucionais que regem a administração pública. 

 

Por unanimidade, o Plenário julgou inconstitucional a exclusão de empresa participante do Programa de 

Recuperação Fiscal (Refis) sem que tenha havido notificação prévia oficial, por meio da internet ou do Diário 

Oficial. Na sessão virtual encerrada em 23/10, o Tribunal acompanhou o voto do relator, ministro Dias Toffoli, 

para negar provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 669196, com repercussão geral (Tema 668 

https://bit.ly/3os5RP8). 

 
Na origem da controvérsia, a Bonus Indústria e Comércio de Confecções Ltda. questionava a Resolução 

CG/REFIS 20/2001, que revogou dispositivos de norma anterior que determinavam a notificação do contribuinte 

antes da exclusão do programa. A mudança foi considerada inconstitucional pelo Tribunal Regional Federal da 

1ª Região (TRF-1). 

 

No RE, a União sustentava a desnecessidade do aviso prévio ao contribuinte sobre a exclusão, pois a Lei 

9.964/2000, que instituiu o Refis, prevê, no artigo 5º, inciso II, que “a pessoa jurídica optante pelo Refis será dele 

excluída na hipótese de inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro 

ocorrer". 

 

Mudanças 

 

Ao analisar o processo, o ministro Dias Toffoli observou que a resolução anterior previa a abertura de um processo 
administrativo, com representação fundamentada de servidor de unidades da Secretaria da Receita Federal 

(SRF), da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Também garantia a notificação prévia do contribuinte para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre as 

irregularidades apontadas na representação. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=454211&ori=1
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Entretanto, com a nova redação dada pela Resolução 20, a notificação prévia foi suprimida, e o prazo de 

manifestação de 15 dias é concedido somente após a publicação do ato de exclusão, em instância única, pela 

autoridade responsável pela retirada da empresa do Refis e sem possibilidade de conferir efeito suspensivo ao 

ato. 

 

Toffoli lembrou que a Segunda Turma já se manifestou contrariamente à Resolução 20/2001 do Comitê Gestor 

do Refis, ressaltando que a mera recomendação de consulta do contribuinte à relação dos excluídos disponível 
na internet não é suficiente para cumprir os princípios constitucionais que regem a administração pública. 

 

Devido processo administrativo 

 

Na avaliação do relator, o que está em jogo não é o direito do contribuinte aos recursos inerentes ao ato de 

exclusão do Refis, mas seu direito a um devido processo administrativo, com obrigatoriedade de notificação prévia 

e análise particularizada. “A exclusão restringe direitos patrimoniais do contribuinte, devendo ser dada ao 

interessado a oportunidade para exercer sua defesa”, afirmou. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "É inconstitucional o artigo 1º da Resolução CG/REFIS nº 

20/2001, no que suprimiu a notificação da pessoa jurídica optante do Refis, prévia ao ato de exclusão". 
 

Leia a notícia no site 
 

Fonte: STF 
----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 
 
Mantido afastamento do prefeito de Vitória do Xingu (PA) por suspeita de contratação de 
funcionários fantasmas 
 

O presidente, ministro Humberto Martins, manteve o afastamento do prefeito de Vitória do Xingu (PA), José 
Caetano Silva de Oliveira, acusado pelo Ministério Público de contratar funcionários fantasmas. 

 

Segundo o ministro, o prefeito não demonstrou a existência de manifesta ilegalidade na decisão judicial que 

determinou o seu afastamento, nem o interesse público que justificaria a suspensão da medida pelo STJ. De 

acordo com Humberto Martins, a lesão aos bens jurídicos tutelados pela lei que regula o pedido de suspensão 

"deve ser grave e iminente", cabendo ao requerente demonstrá-lo de modo preciso. 

 

No curso de uma ação civil pública sobre a suposta contratação de funcionários fantasmas, em dezembro de 

2019, o prefeito foi afastado do cargo. Em janeiro, ele conseguiu retornar à prefeitura, mas, após recurso do MP, 

o afastamento foi novamente determinado, em agosto, com a justificativa de que sua presença no cargo poderia 

ameaçar a produção de provas no processo. 
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Prazo razoável 
 

No pedido de suspensão de liminar e de sentença, o prefeito alegou que a decisão que o afastou interfere no 

processo eleitoral deste ano e representa risco de lesão à saúde pública, uma vez que ele ficou impedido de 

coordenar as ações de combate à pandemia da Covid-19. 

 
O ministro Humberto Martins explicou que o afastamento do prefeito, decorrente de investigação por atos de 

improbidade administrativa – medida prevista no parágrafo único do artigo 20 da Lei 8.429/1992 –, não tem o 

potencial, por si só, de causar grave lesão aos bens jurídicos protegidos pela Lei 8.437/1992. 

 

Ele lembrou que o prefeito não está afastado do cargo por mais de 180 dias. "Ademais, o STJ considera razoável 

o prazo de 180 dias para o afastamento de agente político e entende que, excepcionalmente, as peculiaridades 

fáticas do caso concreto podem ensejar a necessidade de alongar esse período, sendo o juízo natural da causa, 

em regra, o mais competente para tanto", explicou Martins. 

 

Obstrução 
 

O presidente do STJ destacou trechos da decisão que afastou José Caetano da prefeitura, segundo os quais o 

político tentou, de forma deliberada, obstruir a instrução processual – o que, para o Tribunal de Justiça do Pará, 

justificaria o seu afastamento. 
 

"Desse modo, a insatisfação do requerente com a decisão impugnada e o evidente interesse pessoal de retornar 

ao cargo de prefeito transcendem o interesse público em discussão", concluiu o ministro. 

 

Humberto Martins disse que atender ao pedido do prefeito afastado transformaria o instituto da suspensão de 

liminar e de sentença em sucedâneo recursal, exigindo a apreciação das provas consideradas pelo TJPA para 

fundamentar o afastamento. "Todavia, o mérito da ação originária é matéria alheia à via suspensiva", declarou o 

ministro ao manter a decisão do tribunal de segunda instância. 
 

Leia a notícia no site 
 

Fonte: STJ 

 
Lei Estadual nº 9069, de 27 de outubro de 2020 - Dispõe sobre diretrizes para a prevenção e redução 

da   mortalidade materno, infantil e fetal durante o período da pandemia do Covid-19, causada por coronavírus, 

no âmbito do Estado do Rio de Janeiro 

 
Decreto Estadual nº 47.336, de 27 de outubro de 2020 - Dispõe sobre a flexibilização de prazos para 

cumprimento de obrigações contratuais, em razão da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, no âmbito das concessões estaduais de transporte público de passageiros, e dá outras 

providências. 
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Fonte: DORJ 

--------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

JULGADOS INDICADOS 
 

0031614-11.2011.8.19.0203 
Relª. Desª. Marcia Ferreira Alvarenga 

Dm. 06.10.2020 e p. 08.10.2020 
 

Apelação cível. Consumidor. Bancário. Ação revisional. Proteção ao patrimônio mínimo do consumidor. Limite da 

parcela consignável a trinta por cento dos rendimentos. É apócrifo e não reconhecido pela autora o instrumento 

de confissão de dívida (cédula de crédito bancário) que supostamente migrou o débito consignado para a 

modalidade de pagamento por desconto em conta corrente. Inoponibilidade perante a consumidora. Subsistência 

da relação jurídica anterior, em que a parte autora firmou empréstimo consignado. Parte ré que não faz prova de 

suas alegações. Não há prova da existência de empréstimo pessoal com cláusula de desconto automático em 

conta corrente ou acordo de novação. Sendo o empréstimo de natureza consignada, eventual redução ou 

suspensão dos descontos - em razão do limite de 30% dos rendimentos - não pode resultar na alteração da 

modalidade de cobrança para desconto em conta corrente, sem o consentimento do consumidor. As parcelas de 
empréstimo consignados em folha de pagamento não podem ultrapassar 30% (trinta por cento) do salário do 

mutuário. Inteligência do Enunciado n. 200 e 295 da Súmula deste TJRJ. Recurso contrário à sumula deste 

egrégio Tribunal de Justiça. Recurso a que se nega provimento, com base no Art. 932, IV, "A", do CPC. 
 

Leia a Decisão Monocrática 
 

Fonte: EJURIS 
---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 

Homenagem ao Servidor Público: profissional que une esforços para atender à sociedade 
 
Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

LEGISLAÇÃO 
 

Lei Estadual nº 9066, de 27 de outubro de 2020 - Obriga os prestadores de serviço de abastecimento 

de água no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a informar nas faturas mensais de cobrança a sequência 

numérica constante do hidrômetro, referente ao consumo acumulado, verificada no ato da última leitura do 

aparelho. 

 
Lei Estadual nº 9067, de 27 de outubro de 2020 - Altera a Lei nº 2.298, de 28 de julho de 1994, 

acrescentando o Artigo 10-A. 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000175056
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Lei Estadual nº 9072, de 27 de outubro de 2020 - Altera a Lei Estadual nº 5.690, de 14 de abril de 2010, 

que dispõe sobre a política estadual sobre mudança global do clima e desenvolvimento sustentável, determina a   

elaboração de um plano estadual sobre mudanças climáticas e a atualização das metas de mitigação e adaptação 

previstas em regulamento, e dá outras providências. 
 

Fonte: DORJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STF 
 

Lista tríplice para a chefia do MP de Sergipe deve abranger todos os integrantes da carreira 
 

Por maioria, o Plenário afastou normas que restringiam o universo dos membros do Ministério Público estadual que 

poderiam se candidatar à vaga. 

 

A escolha do novo procurador-geral de Sergipe deverá ser feita pelo governador do Estado, a partir de lista tríplice 

eleita pela categoria sem as restrições impostas pela legislação estadual em relação ao tempo e à antiguidade 

na carreira.  

 

A decisão foi tomada em sessão virtual extraordinária do Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), convocada 

exclusivamente pelo presidente da Corte, ministro Luiz Fux, para a julgar a ação. Fux atendeu a um pedido do 

relator, ministro Dias Toffoli, uma vez que a votação da lista tríplice está marcada para sexta-feira (30). 
 

Por maioria de votos (6x4), o Plenário julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6294 e 

declarou inconstitucionais expressões do artigo 8º da Lei Complementar estadual 2/1990, com redação dada pela 

Lei Complementar 332/2019. A ação foi ajuizada pela Associação Nacional do Ministério Público. 

 

Segundo o dispositivo impugnado, o procurador-geral de Justiça deveria ser escolhido dentre procuradores e 

promotores de Justiça de entrância final, que estivessem no primeiro quinto do quadro geral de antiguidade da 

carreira. A norma estabelecia ainda tempo de 15 anos de carreira para que pudessem concorrer à indicação. 

 

Poder de restrição 

 

No entendimento do relator, a Constituição Federal de 1988 (artigo 128, parágrafo 3º, alínea “d”) e a Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/1993) dispõem que os MPs estaduais poderão escolher o procurador-
geral a partir de lista tríplice dentre integrantes da carreira e que o procedimento de escolha será disciplinado em 

lei estadual. Entretanto, as normas federais não conferem à lei estadual poder de restringir os elegíveis. 

 

Toffoli assinalou que o procedimento de escolha do procurador-geral de Justiça é matéria da mais alta relevância 

dentro da disciplina constitucional relativa ao Ministério Público e que essa disciplina traz delineamentos de 

necessária observância pela União e pelos estados.  

 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFhwak1sRnJVa05SZWtWMFQxVkplazU1TURCUFJVWkRURlJzUWs5VlJYUlJNRlV5VFVWRk1WRjZWWGxSZWxKR1RWUlpkMDE2YTNkT2FrazBUbmM5UFE9PQ==
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=454182&ori=1


Assim, os Ministérios Públicos dos diferentes estados da federação devem observar requisitos de elegibilidade 

análogos aos da Constituição Federal para a escolha de seus chefes. “O Ministério Público, em que pese a 

irradiação de suas atribuições sobre distintos órgãos, compõe uma só instituição, voltada, toda ela , à ‘defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”, afirmou. 

 

Vencidos 

 
Ficaram vencidos os ministros Alexandre de Moraes, Marco Aurélio, Luís Roberto Barroso e a ministra Rosa 

Weber, que não consideraram desarrazoadas as condições de elegibilidade para a lista tríplice e julgaram 

improcedente a ação. 
 

Leia a notícia no site 

 
1ª Turma nega liberdade a pecuarista acusado de homicídio em disputa por herança no Pará 
 

A prisão preventiva foi mantida com fundamento na gravidade do crime e na garantia da aplicação da lei penal. 

 

A Primeira Turma negou Habeas Corpus (HC 164627) em que o pecuarista V.H., acusado de matar a concubina 

de seu falecido irmão e o pai dela, em Novo Progresso (PA), pedia para permanecer em liberdade. Por maioria, 

os ministros avaliaram a gravidade do crime e mantiveram o decreto de prisão preventiva para a garantia da 

ordem pública e da aplicação da lei penal. Com a decisão, foi cassada a liminar concedida pelo ministro Marco 

Aurélio em março de 2019. 

 

Disputa por herança 
 

Em 22/12/1997, em razão de briga por conta da herança deixada por seu irmão, o pecuarista e mais cinco 

acusados invadiram uma fazenda localizada em Novo Progresso e dispararam inúmeros tiros de duas 

espingardas de repetição e de revólveres de diversos calibres contra as vítimas, que eram pai e filha. A mulher, 

morta na ocasião, vivia anteriormente em concubinato com o irmão do acusado. Após o crime, V.H. permaneceu 

foragido do distrito da culpa por mais de 19 anos, até ser preso em 2019. 

 

Motivos do decreto prisional 
 

O Juízo da Vara Única da Comarca de Novo Progresso recebeu a denúncia em 19/1/1998 e determinou as prisões 

preventivas dos acusados pela suposta prática dos dois homicídios duplamente qualificados (por motivo torpe e 

emboscada).  

 
Mesmo diante da fuga, o processo seguiu o trâmite e houve a citação por edital, após certificação do oficial de 

justiça de que o réu não fora encontrado.  

 

Em fevereiro de 2019, o juízo pronunciou o acusado (decidiu levá-lo ao Júri) e manteve o decreto de prisão, 

frisando a gravidade do fato, a periculosidade dos agentes, o fato de terem permanecido foragidos por 19 anos e 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=454182&ori=1
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o perigo de intimidação de testemunhas. No mês seguinte, o relator do HC, ministro Marco Aurélio, concedeu 

liberdade a V.H. 

 

Antecipação da pena 

 

A defesa, ao pedir a revogação da prisão preventiva, alegava indevida execução antecipada da pena diante do 

excesso de prazo da prisão preventiva, que durava mais de dois anos.  
 

Os advogados sustentavam nulidade da citação por edital, sob o argumento de que o acusado não foi procurado 

em todos os seus endereços, e apontavam que a certidão emitida pelo oficial de justiça era genérica.  

 
Além disso, segundo eles, seu cliente pertence ao grupo de risco da Covid-19, por ter mais de 60 anos e ser 

hipertenso. Por esses motivos, a defesa pedia a manutenção da liberdade, a fim de que V.H. respondesse ao 

processo solto, ou a concessão de prisão domiciliar. 

 

Gravidade dos crimes 

 

A maioria da Turma acompanhou o voto do ministro Alexandre de Moraes, que negou o pedido de manutenção 

da liberdade do acusado. Ao avaliar que os fatos são extremamente graves, ele considerou impossível que V.H. 

não soubesse que estava sendo procurado e acusado pelo duplo homicídio, ainda mais em município pequeno, 

como no caso.  
 

Segundo o ministro, não há qualquer informação nos autos que comprove falsidade da certidão do oficial de 

justiça. Com isso, a fé pública do oficial prevalece e, com base em precedentes do STF, é válida a citação por 

edital quando o réu não for encontrado. 

 

Ausência de excesso de prazo 

 

No exame do argumento do excesso de prazo da prisão, o ministro observou que o título pelo qual o réu estava 

preso era a decisão de pronúncia, efetivada em fevereiro de 2019, após reanalisados e mantidos todos os 

elementos da segregação cautelar.  

 

Assim, o acusado ficou preso menos de um mês, porque, em março, obteve a liminar.  

 
“Não me parece que o paciente - acusado, denunciado e pronunciado por duplo homicídio duplamente qualificado 

- possa se beneficiar da sua conduta, seja dos 19 anos em que ficou foragido, seja por ainda não ter sido julgado 

pelo Tribunal do Júri, porque pendente recurso do próprio acusado”, concluiu.  

 

Os ministros Luís Roberto Barroso e Dias Toffoli e a ministra Rosa Weber seguiram seu entendimento. 

 



Ficou vencido o relator, ministro Marco Aurélio, que votou pela manutenção da liminar concedida por ele. O 

ministro considerou a generalidade da imputação e, com base no princípio constitucional da não culpabilidade, 

ressaltou que não existe prisão automática em razão de delito. 
 

Leia a notícia no site  
 

Fonte: STF 
---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 
 
Furto a residência de idoso não é agravado se ele estava ausente, decide Quinta Turma 
 

A agravante vinculada à idade avançada da vítima não é aplicável no caso de crime de furto a residência praticado 
na ausência dos moradores. Com esse entendimento, a Quinta Turma concedeu habeas corpus, de ofício, para 

reduzir a pena de um homem condenado por furto qualificado pelo arrombamento contra a casa de um idoso. 

 

Em 2019, o réu invadiu a casa da vítima, de 78 anos, e subtraiu dois notebooks. No processo, ele foi condenado 

por este e mais dois crimes de furto (um deles na modalidade tentada). O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 

acolhendo recurso do Ministério Público, aumentou a pena pelo furto na casa do idoso, com base no artigo 61, 

II, "h", do Código Penal (CP) – que considera agravante o fato de a vítima ser criança, maior de 60 anos, enfermo 

ou mulher grávida. 

 

No habeas corpus, a defesa questionou a aplicação da agravante, já que o condenado desconheceria que os 

bens furtados pertenciam a um residente maior de 60 anos. 

 

Vítima ausente 
 
Em seu voto, o relator do habeas corpus, ministro Ribeiro Dantas, lembrou que a agravante em questão tem 

natureza objetiva e, por isso, independe de o réu saber a situação da vítima. Segundo o ministro, é "desnecessário 

perquirir se tal circunstância, de fato, facilitou ou concorreu para a prática delitiva, pois a maior vulnerabilidade do 

idoso é presumida". 

 

No entanto, o relator ponderou que, no caso analisado, o furto qualificado pelo arrombamento à residência ocorreu 

quando o proprietário de 78 anos não se encontrava no imóvel. Assim, Ribeiro Dantas afirmou não ter havido 

ameaça à vítima ou circunstância favorável à prática do crime em razão da condição de fragilidade do morador. 

"Ademais, a residência foi escolhida de forma aleatória, sendo apenas um dos locais em que o agente praticou 

furto em continuidade delitiva, restando claro que os bens subtraídos poderiam ser de propriedade de qualquer 

pessoa, nada indicando a condição de idoso do morador da casa invadida", concluiu o ministro. 
 

Leia a notícia no site 

 
Prazo para litisconsorte excluído ajuizar ação individual conta da propositura da demanda 
original 
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A decisão do juiz que determina o desmembramento de litisconsórcio ativo multitudinário antes da citação 

interrompe o curso do prazo prescricional para a parte excluída do processo buscar seu direito em outra ação. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma negou provimento ao recurso de uma empresa de mineração que 

alegava a prescrição de ação na qual uma mulher pedia a reparação dos danos morais decorrentes da realização 

de obras nas proximidades de sua residência. 

 
A ação individual foi ajuizada pela mulher depois que, em processo anterior, o juízo determinou o 

desmembramento do litisconsórcio ativo, do qual resultou sua exclusão. No julgamento da ação individual em 

primeiro grau, foi reconhecido o decurso do prazo prescricional de três anos, uma vez que a ciência da prática do 

ato ilícito ocorreu em 2010, e o ajuizamento só aconteceu em 2015. 

 

No entanto, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais deu provimento à apelação para afastar a prescrição e 

condenar a empresa ao pagamento de R$ 5 mil por danos morais. 

 

Litisconsórcio facultativo 
 

A relatora do recurso da mineradora, ministra Nancy Andrighi, explicou que, no litisconsórcio facultativo – cuja 

formação decorre da conveniência das partes, respeitadas as hipóteses do artigo 113 do Código de Processo 

Civil (CPC) –, o juiz pode limitar o número de litigantes quando constatar comprometimento à rápida solução do 

litígio ou quando a manutenção da pluralidade de partes causar dificuldades para a defesa ou para o cumprimento 
da sentença. 

 

Quanto à prescrição, ela lembrou que a doutrina e a jurisprudência "vêm entendendo que somente pode ser 

prejudicado pela passagem do tempo aquele a quem se puder atribuir inércia injustificada na busca de seus 

interesses". Por isso – esclareceu –, muitas decisões judiciais reconhecem que a parte que ajuizou sua demanda 

dentro do prazo previsto legalmente não pode ser prejudicada por demora ocasionada pelo serviço judiciário. 

 

Segundo a relatora, como regra geral, o curso do prazo prescricional é interrompido pelo despacho do juiz que 

ordena a citação – conforme o parágrafo 1º do artigo 240 do CPC e o inciso I do artigo 202 do Código Civil –, 

mas essa interrupção retroage à data da propositura da ação. 

 

"Isso significa que, no curso regular de um processo, uma vez adotadas as providências necessárias para 

viabilizar a citação e proferido o correlato despacho ordenatório, o marco temporal a ser verificado para a 
constatação da ocorrência da prescrição é a data da propositura da demanda", disse. 

 

Particularidade 
 

No caso em análise, a ministra verificou que a determinação de desmembramento do litisconsórcio ativo ocorreu 

antes do despacho citatório. Diante dessa particularidade, qualquer ação ou omissão que tenha contribuído para 

a demora na citação não pode ser imputada à parte que figurava no polo ativo da ação e acabou excluída de 

ofício pelo juiz. 
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"A recorrida exerceu sua pretensão dentro do prazo, em litisconsórcio facultativo, quando ajuizou a demanda 

originária, não podendo, portanto, vir a sofrer qualquer prejuízo de índole processual ou material em decorrência 

de providência adotada pelo julgador, à qual não deu causa", resumiu a ministra. 

 

Ao destacar que a jurisprudência do STJ possui diversos precedentes reconhecendo, em situações específicas, 

marco interruptivo diverso da previsão legal, Nancy Andrighi entendeu que, na hipótese, a data que deve 
prevalecer como marco interruptivo da prescrição é a da propositura da ação originária, "como forma de não lesar 

os litisconsortes que litigavam conjuntamente e que foram elididos da relação processual primeva". 

 

Em apoio a esse entendimento, a relatora mencionou que o Fórum Permanente de Processualistas Civis, em 

seus enunciados 10 e 117, consagrou a interpretação de que, havendo o desmembramento do litisconsórcio 

multitudinário ativo, os efeitos da interrupção da prescrição são considerados produzidos desde o protocolo da 

petição inicial da demanda original. 

 
Turma isenta banco de pagar dano moral a empresa vítima de fraude praticada por irmã das 
sócias 
 

A Quarta Turma negou recurso em que se buscava responsabilizar um banco pelo pagamento de danos morais 

em razão de fraude praticada pela irmã de duas sócias da empresa vítima. 

 

Embora as instituições financeiras respondam objetivamente por danos relativos a delitos praticados por terceiros 

no âmbito das operações bancárias – nos termos da Súmula 479 do STJ –, o colegiado levou em conta que, 

segundo as instâncias ordinárias, a autora da fraude foi contratada pela empresa e era parente de pessoas que 

integravam a sua direção, além de ter apresentado ao banco documentos com características suficientes de 

credibilidade. 

 

No processo, a empresa narrou que uma de suas representantes legais contratou a irmã e lhe confiou funções 

que permitiram acesso às movimentações bancárias. A irmã teria realizado diversas operações indevidas, 

utilizando falsificações reiteradas de assinaturas, o que só foi descoberto após diversas inscrições da pessoa 

jurídica em órgãos de proteção ao crédito. 
 

O banco e a irmã das sócias foram condenados pela Justiça de Minas Gerais, de forma solidária, a pagar os 

prejuízos materiais da empresa, mas só a irmã foi responsabilizada pelos danos morais, fixados em R$ 8 mil. 

 

Fortuito interno 
 

No recurso especial, a empresa defendeu a inclusão do banco na condenação por danos morais, sob o argumento 

de que, embora a fraude tenha sido praticada por terceiro, essa situação não afastaria a sua responsabilidade, 

por se tratar de fortuito interno – ou seja, decorrente da atividade exercida. 
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O relator do recurso, ministro Marco Buzzi, lembrou que o parágrafo 3º do artigo 14 do Código de Defesa de 

Consumidor – aplicável às instituições financeiras, de acordo com a Súmula 297 – prevê que o fornecedor só 

não será responsabilizado quando provar que o defeito é inexistente ou que houve a culpa exclusiva do 

consumidor ou de terceiros. 

 

Segundo ele, a realização de contrato de refinanciamento de dívida mediante assinatura falsa do representante 

da empresa caracterizou defeito na prestação do serviço, mas a questão é reconhecer ou não a excludente de 
responsabilidade relativa a culpa exclusiva da vítima ou a fato de terceiro. 

 

O ministro assinalou que a jurisprudência do STJ adotou a tese de que "as instituições financeiras respondem 

objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no 

âmbito de operações bancárias" (Súmula 479). 

 

"O entendimento sedimentado no âmbito do STJ diz respeito à responsabilidade objetiva da financeira decorrente 

de falhas na prestação de serviço quanto a operações escusas promovidas por terceiros que ensejam prejuízos.  

 

O fato de terceiro é flagrantemente caracterizado como fortuito interno, incapaz de afastar a responsabilidade 

objetiva da instituição financeira, porquanto vinculado umbilicalmente à atividade exercida", disse Marco Buzzi. 

 

Culpa exclusiva 
 
Essa posição da jurisprudência, segundo o ministro, não previu a hipótese em que a fraude é arquitetada por 

preposto da vítima. 

 

Diante das particularidades do caso, o relator concluiu ter havido culpa exclusiva da empresa. Para ele, o banco 

não poderia cogitar fraude, pois, além do parentesco, as assinaturas não eram grosseiramente falsificadas; ao 

contrário, tinham grande semelhança com a rubrica da representante legal. 

 

"Não há como cogitar em responsabilidade da financeira, pois é fato incontroverso que os atos considerados pela 

empresa como indevidos e ilícitos foram cometidos por preposto/funcionário/contratado seu, ao qual, inclusive, 

admitidamente, chegou a ser atribuída tacitamente a representação da empresa para o cometimento de 

determinados atos, não servindo o fortuito interno decorrente de fraude como fundamento apto a amparar a 

pretensão indenizatória, haja vista a inegável culpa exclusiva da vítima que mal geriu o seu quadro de pessoal", 

declarou o ministro. 
 

A condenação do banco pelos danos materiais não foi examinada porque ele não recorreu para discutir esse 

ponto. 
 

Leia a notícia no site 

 
Sexta Turma rechaça condenação baseada em reconhecimento que não seguiu 
procedimento legal 
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Ao conceder habeas corpus para absolver um homem acusado de roubo, cuja condenação não teve outra prova 

senão a declaração de vítimas que dizem tê-lo identificado em uma foto apresentada pela polícia, a Sexta Turma 

estabeleceu diretrizes para que o reconhecimento de pessoas possa ser considerado válido. 

 

Segundo o relator do habeas corpus, ministro Rogerio Schietti Cruz, a não observância das formalidades legais 

para o reconhecimento – garantias mínimas para o suspeito da prática de um crime – leva à nulidade do ato. 

 
Em seu voto, o ministro afirmou que é urgente a adoção de uma nova compreensão dos tribunais sobre o ato de 

reconhecimento de pessoas. Para ele, não é mais admissível a jurisprudência que considera as normas legais 

sobre o assunto – previstas no artigo 226 do Código de Processo Penal – apenas uma "recomendação do 

legislador", podendo ser flexibilizadas, porque isso "acaba por permitir a perpetuação desse foco de erros 

judiciários e, consequentemente, de graves injustiças". 

 

Risco de falhas 
 

O voto do relator foi seguido por todos os membros da Sexta Turma. O ministro Nefi Cordeiro apenas ressalvou 

que, em seu entendimento, só as violações graves ao procedimento do artigo 266 deveriam anular a prova. 

 

Ficou estabelecido no julgamento que, em vista dos riscos de um reconhecimento falho, a inobservância do 

procedimento descrito na norma legal invalida o ato e impede que ele seja usado para fundamentar eventual 

condenação, mesmo que o reconhecimento seja confirmado em juízo. 
 

Segundo os ministros, o magistrado pode realizar o ato de reconhecimento formal, desde que observe o 

procedimento previsto em lei, e também pode se convencer da autoria delitiva a partir do exame de outras provas 

que não guardem relação com o ato viciado de reconhecimento. 

 

Por fim – decidiu a turma –, o reconhecimento do suspeito por fotografia, além de dever seguir o mesmo 

procedimento do artigo 226, tem de ser visto apenas como etapa antecedente do reconhecimento presencial; 

portanto, não pode servir como prova em ação penal, ainda que confirmado em juízo. 

 

Injustiças 
 

Acusado de participação em assalto na cidade de Tubarão (SC), o suspeito foi condenado em primeira e segunda 

instâncias a cinco anos e quatro meses de prisão, apenas com base em reconhecimento fotográfico feito durante 
o inquérito.  

 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) entendeu que seria perfeitamente possível o reconhecimento por 

foto no inquérito, mesmo quando o suspeito não foi preso em flagrante, como no caso. 

 

O habeas corpus foi impetrado pela Defensoria Pública de Santa Catarina. A ONG Innocence Project Brasil, que 

atuou no caso como amicus curiae, chamou a atenção para as injustiças que podem decorrer do reconhecimento 

de suspeitos sem a observância das regras legais. 
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Segundo a Defensoria Pública, não houve nenhuma outra prova que corroborasse a acusação. Além disso, as 

vítimas haviam relatado que o assaltante teria cerca de 1,70m de altura, 25cm a menos do que o suspeito 

condenado. Três das vítimas afirmaram que não seria possível reconhecer os autores do crime, que estavam 

com o rosto parcialmente coberto. 

 

O ministro Rogerio Schietti observou que, diferentemente do que é exigido pelo CPP, as pessoas que participaram 
do reconhecimento não tiveram de fazer a prévia descrição do criminoso, nem lhes foram exibidas outras fotos 

de possíveis suspeitos. Em vez disso, a polícia escolheu a foto de alguém que já cometeu outros crimes, mas 

que nada indicava ter ligação com o roubo investigado. 

 

"Chega a ser temerário o procedimento policial adotado neste caso, ao escolher, sem nenhuma explicação ou 

indício anterior, quem se desejava que fosse identificado pelas vítimas", afirmou o relator. 

 

Erros judiciários 
 

Segundo o ministro, o reconhecimento equivocado de suspeitos tem sido uma das principais causas de erro 

judiciário, levando inocentes à prisão. Tal situação levou à criação, nos Estados Unidos, em 1992, da Innocence 

Project, entidade fundada por advogados especialistas em pedir indenizações ao Estado em decorrência da 

condenação de inocentes. 

 
"Segundo pesquisa feita por essa ONG, aproximadamente 75% das condenações de inocentes se devem a erros 

cometidos pelas vítimas e por testemunhas ao identificar os suspeitos no ato do reconhecimento. Em 38% dos 

casos em que houve esse erro, várias testemunhas oculares identificaram incorretamente o mesmo suspeito 

inocente", afirmou. 

 

Para o relator, o reconhecimento por meio fotográfico é ainda mais problemático quando realizado por simples 

exibição de fotos do suspeito extraídas de álbuns policiais ou de redes sociais, previamente selecionadas pela 

polícia. 

 

Prova comprometida 
 

"Mesmo quando se procura seguir, com adaptações, o procedimento indicado no CPP para o reconhecimento 

presencial, não há como ignorar que o caráter estático, a qualidade da foto, a ausência de expressões e trejeitos 
corporais e a quase sempre visualização apenas do busto do suspeito podem comprometer a idoneidade e a 

confiabilidade do ato", destacou. 

 

No entender do ministro, deve ser exigido da polícia que realize sua função investigativa comprometida com "o 

absoluto respeito às formalidades desse meio de prova". 

 



"Este Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, ao conferir nova e adequada interpretação do artigo 226 do CPP, 

sinaliza, para toda a magistratura e todos os órgãos de segurança nacional, que soluções similares à que serviu 

de motivo para esta impetração não devem, futuramente, ser reproduzidas em julgados penais", declarou. 
 

Leia a notícia no site 
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NOTÍCIAS CNJ 
 

TJRJ é o primeiro tribunal a implantar Juízo 100% Digital 
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s por serem extraídos de fonte original.  
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